
FOLHA N'

ASS,:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 005

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1I2O22

PROCESSO LICITATÓRIO OO1

Ouantidade. Unidade Marcâ Modêlo

No dia 20 de Setembío de 2022, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMAE/SE, inscrito(a) no CNPJ 1 L,142.847/0001-42, com sêde à AV DR

LÊaNDRO MARCIEL n' 08 CEP 4966G000 - Cumbe-SE neste aro legalménte íepresentrdo por AilA I(ARLA MOUR DA SILVA VIERÀ ponador do CPF n'
01a28910530, RESOLVE regastrar prêços paíâ eventual aquisação em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fo.necêdoí: C R VIEIRA PRODUTOS HOSPITÂLARES Ci{PJ: 37.970.604/0001-70

RepÍêsêmâde: Camilâ RodÍiquês Vieira

Têlêfon.: (1 2) 36461 004

Email: vendas@lionsm€d.com.bÍ

Ends€ço: R lTAlCl, 570'ITAGUACU, Apâíecida - SP-12570{00

\,' ltem oêscrição P.êço UnháÍio

Rs 9,9s

valor Total

RS1rS,406
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28

Agulha hipodéÍmica dêscaÍtável

20x5.5 cx c/loounid
12,00 cx

r 5,00 cx

20,00 cx

25,00 cx

200,00 r,nd

150,00 Und

25,00 cr

10,00 Pcl

30,00 Cx

3.00 Cx

solrdoí solidor

solidoÍ solidor

sohdoí solidor

R§ 9,95 Rsr49,25

RS 9,9S R§r 99,00

RS 9,95 Rs248,7s

RS 4,65 RSq30,00

RS 6,05 Rs907,50

Rs 18.85 RS471.2s

RS 10,90 RS1o9,oo

Rs 29,00 Rs870,00

R§ 33,85 Rs101,55

Rs 33.95 Rs101.85

Rs 33,8s Rs169,2s

RS203,40

Agulha hipodéímaca descâítável

25x0,7 cx c/100unid

29

^gulha 
hipodérmica descârlável

30x0.7 cx c/l00unid

Agulha hipodérmrca descêrtável

30x0.8 cx c/loounid

Caixâ coietora peíuao cortantê.

câp. 7L

Caixa coleloía perfuro conânte,

cap.'l3L

EsparôdÍapo rmpêrmeável

I0cmx4,5m cx c/24unrd

Sapatilha descartável protÉ Pcle

c/100unid

Seringa descartável 3ml c/âgulha

25x7,0, cx c/'loounid

Sonda de Foley látex 2 vias no 12

cx c/1ounid

flexpetl Ílexpêll

flexpêll flexpell

solidor sofidor

solidoÍ solidor

1',to

115

123

't24

125

Sondâ dê Foley láter 2 vias no 14

cx c/]ounid

Sonda de Foley lálex 2 vias n''16
cx c/1ounid

126 Sonda de Foley látex 2 vias no 18

cx c/10unid

3.00 Cx

5.00 cx

6,00 Cx solidoí solldor RS 33,90

Total: RS4.817,15

§

LICITAN€T

solidor solidor

3olidor so[dor



llem Descrição

12) Sonda dê Foley látex 2 vias no 20

cx c/lounid

Quantidade. Unidade Ma.ca Modelo

7,00 cx sohdor solidoÍ

Preço unitário

Rs 33,85

FOLHA N'

ASS.:

Valo. Tolâl

Rs236,95

Âs especiícaçôes técnicas conslantes do processo em epígrafq assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Regisvo de

Preços e na Proposta de Preços integrâm esta ARe indepêndentemente de transcrição.

A validade desta Ata de RegistÍo de Preços é até 20 1912023 , a contaí do diã 2010912022 .

1. DO OBJETO

Total: RS 4.817,15

].1, A PTêSENIE AtA IEM POT Ob]EtO O REGISTRO OE PREÇOS VISANDO Â FUÍURÂ AQUISIÇÁO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITÂLÂR, PÀRÂ SUPRIR ÂS

NEcEsslDAoEs Do FUNDo MUNlclPÂL DÊ SAÚDE DE CUMBE - SERG|PE conforme especrrlcâçõ:s e exigências estâbelecidas no anexo I do Edilaldo
Pregáo Eletíónico SRP n" 001/2022 e Anexo ldestâ Ata de Regrsúo de Preços;

2. DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL

2.1. Este instrumento guârda inteirâ coníorÍnidade com os termos do Pregão EleÍônico n. 001/2022 para Registro de Píeços ê seus Anêxos, o qual e parle

intêgrante ê aomplementar, vinculando-se, âindâ, a pÍopostâ do FoínecedoÍ RegistÍado

3. DA VIGENCIA DA ATA

3.1 A píesenle Ata dê Rêgistro de PÍeços teÍá vrgênciâ de 12 (dozê) meses, â contaÍ dâ dâtâ de suâ âssinaluía.

4. DO PREçO

4.1. Os preÇos registradós são R§ 4.8'17,15 (quatro mil oitocentos ê dezessele íeais e quinze centavos), conforme Anexo

4.2. A qualquertempo, o preço rêgistrado poderá ser revisto em decorréncia de eventual redução dãqueles eristêntes no meícado, cabendo ao Órgáo

cerenciador convocaros Fomêcêdores íegistrados parâ negocrar o novo valor.

4.2.1 Caso o íornecedor registrado se íêcuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá libera Í o fornecedor do compromisso assum ido, um â

vez írustrada a negociâÇão e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. 0urame o período de validade da Ata dê Regislro de Prêços, os preços nâo serão Íeajustâdos para mâioí ressalvada a supervenrênciâ de normas

fedêrais aplicávêis a espécie.

4.4. O diferencaalde preÇo enlíe ê prcposta inicialdo forôecedor delentor da Ala e a pesqLisa de mercado eíetuada pelo Órgão GeíenciâdoÍ â épocô da

abenuÍa da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serâo semprê manlidos, rnclusive se houver prorogâção da validade da Ata de

Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGTSTRADOS

r'0
V

510ÓígáoGerencjâdórâdolaraapraticadelodososatosnecessánosaoconlroleeadministraÇãodâpaesenteÂla



6, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
FOLHA iIO

ASS.:

6.1. A empresa íêgistrada teaá o seu regislro cancelado quando:

a) descumprir as condiçõ€s da Ate de Registro de Prêços:

b) náo âcêitâr reduzir seus preços regislrados na hipólese de se tornarem superiores aos praticados no meícado;

c) houver razoes dê intêresse públaco-

6.2 O cancelamento de registro, nâs hipóteses previslâs, assêguíados o contraditório e a âmpla defesa, será íormôlizado poÍ despôcho dâ Secretária

Muôacipalde Sâúde de cumbe- Sergipe.

6.3 O Íornecedol poderá soliotar o cancelamento do seu Íegastro de preço na ocorênctâ de fato superveniente que venha comprometer a peÍíeita

execuÇão, decoírentes de caso Íortuito ou de íorca maioí devidâmente compÍovados.

7. DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicação do extrato dê Ata de Regastro de Preços deverá de realizâdô na lmprensa OÍicia!. na íoÍmâ píevista no AÍ1. 15 § 2Ó da Lei n' 8.666/93, alé
'o quinto dia úrl do mês subsequenle ao de sua assinatura.

I 1 São obriqações do órgão gerenciador

l-gêrenciar a Ata de Registro de Preços:

ll'prcstaí pot meio de seu rêpresenlantê, as informações necêssáíias, bem como atestêr âs Notâs Fiscais oriundas das ob gações conlraídâs;

llt- emitir pareceres sobíe atos relslavos a erêcução da âtâ, êm especial, quânlo ao acompanhamento êliscalizâção do foínecimemo, a e,(igência de

condiçôes estabelecidas no Editôle a proposla de aplic6ção de sançóes;

lV - âssequíaí-se do fiel cumpriÍnento das condições estabelêcidas na ats. no instrumento convocatódo e seus anexos;

V - assegurar-se dê que os preÇos Íegistíados s:io os mais vantajosos paía a AdmanastÍação, por mejo de êstudo comparativo dos preços píalicados pelo

mêrcado;

Vt- conduziros procedimentos íelativos ô eventuais reoegociaçôes dos preços registrôdos e a âplicação de penalidades poí descumprimenlo do

pactuado nâ Ata de Registro de Preços;

vll - fiscalizâr o cumprimenlo das ob gâçôes assumidas pelo íoÍnecedor Rêgist.âdo;

.Vttt'a íscalizaÇão exêrcida pêlo Óagão Geíenciadoí não excluirá ou reduziÉ a responsâbilidâde do Íoínecedoí Re§iííado pela completa e períeita

êxec0çáo dos fornecimentos.

9, DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9 I São obrigaçóes do ÍornecedoÍ registradô

| - manter. durante a vigênciô da ata de registro de prcço, as condÍções de habilitação exigidas no Edital e na presenle Ata de Registro de preÇos;

ll - comunicôr ao Gerenciadoí qualquer problema ocoÍÍido nâ exêcução do objeto da Ata dê íeglslÍo de Preçosi

ltt - atend€r aos chamados do Órgão cerenciador, visando efêtuar reparos em evenluais êiros cometidos na execução do objeto da ata de registro de

píeços;

lV- abster-se detânsfêíií direitos ou ob.igaçôes deconentes da ata dê registro de prêços sem a expressa concordância do ÓÍgâo Gêrênciador

IAK

rJ)sI
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O. DO FORNECIMENTO

8, DAS OBRIGAçOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR



10.2. A não entrega no prazo estabelecido. implcará na decadênoa do direito do licilante à inclusão dos sêus preços no sist€ma de registro, seí prejuízo

das sançôes previstas no art. 81 da Let n, 8.666/93.

l0 3. 0 prâzo dê entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebrmento dâ nota de empenho pêla ADJUDICATÁRIA.

10.4. Os materiais contidos neste Termo de Reíêrência devem ser entreguês no Fundo Municapaldê Saúde, sito à Rua Anísio CaÍdoso de Oliveira S/N, -
Centro, Cumbê/SE.

Os materiais deverão ser entÍegues, de forma a permitlÍ completa seguÍança durante o transporte

No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁR|A deverá providenciar a substituiÇão do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de

aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de coníormidade, verifrcação das

especificações técnicas deste Termo de Referência e dâ proposta comêrcial;

Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de

referência;

A não substituiÇão dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaÇão da ata de registro,

sem prejuízo da aplicação das sanÇões cabíveis;

A obrigação do fornecedor registrado em relaÇão à entrega seÍá considerada como atendida somente
após o ACEITE FINAL poÍ parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

l0 l2 Todo produto enlregue d€ve apresenlar certiÍlcâdo de qaranta

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não recebeÍ a Ordêm de fomecimento, recusaí-se a Íoínecer o objeto licitado. apresentaÍ
documenlação falsa exigida pârâ o certame, ensejar o Íetaídamento da execução do seu objelo, não môntiver â proposla, comportar-se de modo inidôneo
ou comeler írâude fiscaí íicará impedidâ dê licitar e conlralar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prêiuí2o das mullas previstas

neste lnstrumenlo e demars comtnações legars;

b) Pela inexecuçâo totalou paíciel do objáo da licitaçáo, erros de execução. mora no fomecimento e rnstalaçâo, a empresa registrada. âs seguintes
sanções:
l) advertência por escrito sempre que verillcadas pequênas Íalhas coríigíveisl
ll) muha de 0,5% (zeÍo vírgula cinco porceíto) poÍ dia, pelo atraso anjuslaficado na anstalâção. sobre o valor íegistíado êm al.aso;

lll) multa compensatória/indenizatória dê 5% (cinco porcento) pelo náo fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor íemanescenle do
RêgisÍo;
lV) muha de 0,5% (zero vkgula cinco por cento) pordia, pelo descumprimento de qualqueí clar/sula or/ obíigaçâo prevista neste Editale não discriminado

nos inc,sos anteriores. sobre o valor rêgist€do em descumprimento, contada da comunÍcaÇâo do óÍgáo gerenciâdor (viâ internet fax, correio ou oulÍo), afé 
^s

FILHAN"l./4íá!

ASS.:, &
']0.1. O íornêcimento dos mateíiais licitâdos seÍá Íealizado êm conformidade com as solicitaçôes da Secretaria rêsponsável, e o fomecrmenlo deveÍá seí V
rcalizado na sede do Fundo de Saúde de Cumbe - Se.gipe e coníorme detalhaínento no lermo de refeÉncia do edtá|.

. Os materiais serão recusados se entÍegue com as especificações diferentes das contidas na proposta

da empresa vencedora da licitação;

,]1, 
DAS PENALIDADES



FOLHA NO

ASS.:c€ssâr a inadrmplência;
V) suspensâo temporária de panicipar de licataçâo e impedimento de contÍataí com o Fundo de Cumbe;

Vl) declâração de inidoneidade para licitar e coniratarcom a AdministraÇão Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punrÇão ou alé que

sêja promovidô a Íeábilitação, na forma da Lea, perante a própria aúoddade qi/e âplicou a penalidade.

Vll) âpós o 20o (vigésimo) dia de inadimpléncia, a AdmanastraÉo terá diíeilo de recusar a execuçáo, de acoÍdo coÍn sua convenaêncaa e opoíunrdade,
comunicando a adjudicatária a perda de inteÍesse no íecebimento da nota frscal/íatuÍa parâ pagamenlo do objeto desle Edilat, sem preiuízo da ôplrcação

das penalidadês previslâs nêst€ lnstÍumenlo.

Vlll) a inadimplência da empresa registrada, independenlemenlê do trânscurco do píazo eslipulado na alinea anterior, em quaasquer dos casos, observâdo

o interesse do órgão gerenciadore a conclusão dos pÍocedimentos adminastrativos pe(inentês, poderá implicâr a imediala íescisão ou cancelamedo

desta ala, com a aplicação das pênalidades câbÍveis;
lX) ocoírida a íescisão pelo molivo retrocitado, o ÓRcÃO GERENCIADOR podeÍá conlíaiâr o íemanescênle medianlê dispensa de licitaçâo. com fulcro no

an. 24, Xl, da Lei Federal no 8-666/93, observadô ô ordem de clâssiícação da licitação ê as mesmas condiçõês oÍerecidas p€la licitanle vencedora, ou

adolar outra medida legal para foínecimento ora rêgistrados;

X) quando aplicadâs as multas previslaq mediante regular processo administrativo, poderão elâs serêm compensadas pelo DepâÍtâmenlo Finânceiro do

órgão gerenciadoÍ por ocasião do pagamento dosvaloÍes dêvidos, noslermos do§ Arts.368 a 380 da Leino l0.406, de 10 deJaneiro de 2002 (Código

Civil):
.xl) na impossrbilidade de compensação, nos teÍmos dâ alinea aôteÍior ou, inexistindo pagamento vincêndo a ser realizâdo pelo ÓRGÃo GERENCIaoOR, o'r,

arnda, sendo este insuficiente parô possibalitaí a compensaÇâo de vâloíes, â ADJUDjCATÁR|A seÍá notiícada â recolher aos coÍes do Erário a importáncra

remanescente das multas aplicadas, no píazo Máximo de lO (dez) dias, contado dâ data do recebimento, p€la ÀDJUDICATÁR|A, do comunicado foÍrnal da

decisão defrniliva de aplicaçâo da penalidade, sem prejuízo dâs demais sanções legais cabÍveis.

Xll) Âs sençôês âcima dêscritas poderáo ser aplicadas cumulativamente, ou náo, de acordo com â gíâvidade da inÍração;

Xlll) O valor Márimo das multas não podêíá exceder, cumulâtivamente, a 10% (dêz poí cenlo) do valoí registrado:

xlv) Nenhuma parte seíá Íêsponsávêl peíante â oulÉ pelos atÍasos ocâsionêdos poÍ motivo de foícâ maiorou caso fortuilo,
xv) A multa, aplicada após regulaí píocesso admrnistrâtivo, deverá ser recolhida no prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando foÍ o câso, seÍá

cobÍêdâ judicialÍhenlê.

xvl) As sançóes previstas nesta CLAUSIJLA sáo autônomas e a aplacêÇão de uma não excluiâ de oulÍâ e nem imp€de a sobíeposição dê outras sanções
prevastas na Lei Fêdeíal no 8-666, de 21 de,unho de 1993, com suas altêrâç6es.

XVll) As penalidades seráo âplicadas. garantido sempre o exercicio do direito dê deÍesâ, âpós notiÍcação endeíeçsda à ADJUDICATÁR|À assêgurando-lhe
o prazo de 5 (cinco) ineis paÍa maniÍestação e posterior dêcisão da Autoridâdê Superioí nos te.mos da lei.

12 DAPUBLTCAçÃO

12.1. A publicação do eíralo da Ata dê Registío dê Prcços deverá de íêâlizsda nâ tmpíensa Oícial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da l-ei n" 8.666/93,

até o quinto diâ útil do mês subsequenle ao de sua assinatura

13 13. DAS DISPOS|çÕES GERATS

V 13.1. lndependente de sua transcriÇâo, o êditâle seus ânelos, principalmente a proposta de preço ê os documentos da proposlâ e da habililação

apresenlados pelo Fornecedor Regaslíâdo no pregão fârá pariê desta ata de Regisúo de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para diaimrr, na êsíera judicial, as questôes orrundas da pÍesente Ala de RegistÍo de Preços será competenle o foÍo da Comarcâ do Múnicípio de

Nossâ Senhora das Dores, estado de Sergipe.

E para Ílrmeza e como pÍova de assim haveÍem, entÍe si, ajustado, íoilavrada ô píêsente ata de regisiro de preços que, lida e achâda coníorme, e assinada

em 3 (três) vias, de lguêlteor ê íoÍma, pelos signatáíios deste instrumento e pelas lestêmunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na

Comissão permanente de Licitação deste Fundo Municipal de Saúde-

A presente Ala de Regislro de Preços, aÉs lida e achada confonne, é assinadô pelas paates

{*J--N-âq S-\,rà,.
ANÂ I(ARLA MOURA OA SILVA VIEIRA

GESÍORA DO FMS
A^

Assrnado de Íorma drgilôl poÍ

Csmila Rodriques Vieiía
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